
 
 

 

 

   PORTARIA Nº 787/2017 
 

O Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

   RESOLVE 
 

   Art. 1º - CONCEDER 01 (Uma) DIÁRIA aos Servidores 

Municipais, abaixo relacionados, de forma reduzida, conforme Inciso I, § 1º, Art. 4º, da 

Lei 2.201/2017, em virtude de Viagem à Cascavel – PR no dia 24 de Agosto de 2017, 

participarem de Evento promovido pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE PR, 

sobre “O NOVO PLANO DA RECEITA PARA 2018 E SEUS REFLEXOS NO SIM-AM, 

PPA, LDO E LOA”, a ser realizado nas dependências da UNIOESTE - Cascavel Pr.  

Servidor      Cargo 
- Jose Elton da Cruz    Técnico em Contabilidade  

- Clodoaldo Antônio Dallazen   Contador 

 

   Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2017. 

 

                                                        
    CLAUDIOMIRO QUADRI 

             PREFEITO MUNICIPAL    


